
 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 024/2026, de 20 de 

maio de 2026. 

 

 

Institui o Fundo Municipal de Proteção e Bem-estar Animal de 

Novo Xingu/RS e cria seu respectivo conselho gestor.  

 

 

    Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal de Proteção e Bem-

estar Animal de Novo Xingu, com a finalidade de captação, repasse e aplicação de recursos 

destinados ao desenvolvimento, implantação, incentivo e investimento em planos, programas, 

projetos, ações e atividades voltados para a proteção e bem-estar dos animais, prevenção e 

controle de zoonoses, moléstias e demais ações de saúde pública animal.  

Parágrafo único. As ações de que trata o "caput" deste artigo 

têm por objetivo criar condições para conscientização e ação conjunta da Sociedade Civil e do 

Poder Público na implementação de políticas públicas de proteção e bem-estar animal no 

Município. 

 

    Art. 2º Constituem receitas do Fundo Municipal de Proteção e 

Bem-estar Animal de Novo Xingu:  

a) doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências 

de pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, de entidades e organismos de 

cooperação nacionais e internacionais e de organizações governamentais e não 

governamentais;  

b) recursos provenientes de acordos, contratos, consórcios e 

convênios, termos de cooperação e outras modalidades de ajuste;  

c) transferências ou repasses financeiros provenientes de 

convênios celebrados com os governos federal e estadual, destinados à execução de planos e 

programas de interesse comum no que concerne às ações de promoção do bem-estar animal, 

prevenção e salvaguarda da saúde pública;  

d) empréstimos nacionais, internacionais e recursos provenientes 

de ajuda e cooperação internacional e de acordos intergovernamentais;  

e) rendimentos obtidos com a aplicação de seu próprio 

patrimônio;  

f) transações penais, medidas compensatórias e Termos de 

Ajustamento de Conduta, firmados com o Ministério Público;  

g) recursos provenientes da arrecadação das multas impostas por 

infrações à legislação de proteção aos animais e às normas de criação, comercialização, 

propriedade, posse, guarda, uso, transporte, tráfego, e demais normas referentes aos animais 

domésticos e domesticados no Município;  

h) recursos provenientes da arrecadação das taxas de registro e 

identificação de animais domésticos e domesticados, e demais taxas aplicáveis à matéria;  

i) recursos provenientes de repasses previstos em legislação de 

proteção aos animais, controle animal e gerenciamento em saúde pública;  

j) dotações orçamentárias do Município;  

k) outras receitas eventuais.  

Parágrafo único. Os recursos destinados ao Fundo serão 

contabilizados como receita orçamentária e a ele alocados por meio de dotações consignadas 



 

 

na lei orçamentária ou de créditos adicionais, obedecendo a sua aplicação as normas gerais de 

direito financeiro. 

 

Art. 3º Os recursos do Fundo serão depositados, 

obrigatoriamente, em conta corrente específica de estabelecimento oficial de crédito.  

§ 1º Os recursos do Fundo serão aplicados no financiamento de 

projetos e programas que atendam aos objetivos e diretrizes previstas nesta Lei.  

§ 2º Os ativos e bens adquiridos com recursos financeiros do 

Fundo integrarão o patrimônio do Município de Novo Xingu.  

§ 3º A contabilidade do Fundo obedecerá às normas da 

contabilidade pública.  

§ 4º O saldo positivo, apurado ao final do exercício, será 

transferido para o exercício seguinte. 

 

Art. 4º Os recursos do Fundo poderão ter as seguintes 

aplicações:  

a) implementação, custeio e investimento no abrigo de animais;  

b) ações e programas de atenção aos animais;  

c) apoio ao exercício do voluntariado de atenção aos animais;  

d) esterilizações, castrações e tratamento de animais;  

e) desenvolvimento e manutenção do Cadastro Municipal dos 

Animais;  

f) atividades e campanhas educativas de posse responsável dos 

animais, produção de materiais informativos e peças publicitárias; 

 g) apoio à organização e regularização de entidades de proteção 

e defesa dos animais, de cuidadores e guardadores de animais;  

h) promoção de ações e eventos de adoção dos animais;  

i) aquisição e implantação de elementos de identificação dos 

animais; 

 j) implantação de serviços de recolhimento e destinação de 

animais;  

k) custeio de hospedagens, quando da falta de lares temporários 

gratuitos;  

l) implantação de sistema de coleta e destinação de resíduos 

cirúrgicos, partes e outros elementos correlacionados;  

m) aquisição de alimentos e medicamentos;  

n) contratação e pagamento de serviços externos, incluindo os 

de pessoal técnico e de apoio;  

o) celebração de convênios com entidades públicas ou privadas 

de atenção e proteção aos animais;  

p) outras destinações relacionadas à proteção e ao bem-estar dos 

animais. 

 

    Art. 5º Art. 5º O Fundo é vinculado e administrado pela 

Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, com a aplicação dos recursos nos planos, 

programas, projetos, ações e atividades voltados para a proteção e bem-estar dos animais 

definidos pelo Conselho Gestor do Fundo.  



 

 

Parágrafo único. É vedado o uso dos recursos do fundo para 

outras finalidades que não sejam relacionadas à proteção e ao bem-estar animal. 

 

Art. 6º Fica criado o Conselho Gestor do Fundo Municipal de 

Proteção e Bem-estar Animal de Novo Xingu, cuja competência para instalar o mesmo é do 

Poder Executivo. 

 

    Art. 7º Compete ao Conselho Gestor do Fundo:  

a) definir planos, programas, projetos, ações, atividades e 

serviços a serem executados com recursos do fundo;  

b) fiscalizar a aplicação dos recursos do fundo;  

c) sugerir diretrizes para as políticas municipais de saúde em 

relação à vida animal e acompanhar sua execução;  

d) acompanhar e avaliar a execução dos princípios e das ações 

para proteção à vida animal no setor privado e no terceiro setor;  

e) promover e defender os direitos e as obrigações vinculados à 

proteção da vida animal, opinando e propondo soluções às denúncias sobre questões relativas 

à violação de tais direitos;  

f) propor ações de educação no amparo à vida dos animais nas 

escolas do município;  

g) sugerir a adoção de critérios e padrões de qualidade no 

controle populacional e na proteção da vida dos animais;  

h) fiscalizar a execução das ações voltadas à coibição dos maus 

tratos aos animais;  

i) encaminhar sugestões para adequação de leis e demais atos 

municipais e normas vigentes sobre a proteção e saúde dos animais;  

j) promover e colaborar em estudos, planos e campanhas de 

conscientização de guarda responsável;  

k) propor a realização de ações permanentes para campanhas de 

adoção de animais, registro de animais através de chipagem, vacinação de animais e controle 

populacional através de castrações;  

l) elaborar seu Regimento Interno a ser homologado por 

Decreto; 

 

    Art. 8º O Conselho Gestor do Fundo será composto por 07 

(sete) membros, sendo:  

a) um representante da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Pecuária;  

b) um representante da Secretaria Municipal de Assistência 

Social;  

c) um representante da Secretaria Municipal de Saúde;  

d) um representante da Procuradoria Municipal;  

e) dois representantes de entidade protetora dos animais ou outra 

entidade sem fins lucrativos legalmente constituída;  

f) um representante da Câmara Municipal de Vereadores.  

§ 1º Para cada representante titular será também indicado um 

suplente.  



 

 

§ 2º Os Conselheiros serão nomeados pelo Prefeito e terão 

mandato de 02 (dois) anos, sendo admitidas reconduções.  

§ 3º As funções dos membros do Conselho Gestor do Fundo 

serão consideradas como serviço público relevante, vedada sua remuneração a qualquer título.  

§ 4º As indicações para nomeação ou substituição dos 

representantes de que trata a alínea “e” do artigo 8º serão feitas pelas entidades.  

§ 5º O Presidente e Vice-presidente do Conselho Gestor do 

Fundo serão escolhidos entre os membros que o compõe, mediante votação direta e aberta.  

§ 6º As decisões do Conselho Gestor do Fundo serão tomadas 

mediante votação por maioria simples, com a presença mínima de 04 (cinco) de seus 

membros, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.  

§ 7º O funcionamento do Conselho Gestor do Fundo será 

disciplinado no seu Regimento Interno.  

§ 8º O Conselho Gestor reunir-se-á conforme a demanda, tantas 

vezes quantas necessárias. 

 

Art. 9º O Poder Executivo poderá regulamentar os aspectos 

omissos e os complementares necessários ao cumprimento desta lei. 

 

 Art. 10 As despesas com a execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO 

XINGU - RS, 20 de maio de 2026.  

 

 

  

 

GÉLCIO MARTINELLI 

Prefeito Municipal 

 



 

 

 

 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 024/2026 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

Senhores Vereadores e Senhora Vereadora, 

 

Submetemos à apreciação desta Colenda Casa Legislativa o 

Projeto de Lei 024/2026, que visa a criação do Conselho e do Fundo de Proteção e Bem-estar 

Animal de Novo Xingu/RS. 

 

Esta proposição é motivada inicialmente pela sua importância já 

vivenciada em nosso município. Todavia, a decisão pela sua criação, neste momento, passa 

ainda pela edição da Lei Estadual nº 16.497, de 24 de abril de 2026, pelo Decreto Estadual nº 

58.752, de 29 de abril de 2026 e, por último, pelo Edital de Habilitação SEMA/DBIO nº 

001/2026, publicado no Diário Oficial do Estado em 18 de maio de 2026. 

 

O edital, referido acima, trata da possibilidade de cadastramento 

de proposta de convênio pelo município, junto ao Governo Estadual, para o recebimento de 

recursos a fim de serem aplicados nos procedimentos relacionados no art. 5º do Decreto nº 

58.752/2026.  

 

Contudo, diante do cenário que se apresenta, especialmente da 

necessidade de se conter o crescimento populacional descontrolado de cães e gatos em nosso 

município, solicitamos que o projeto seja aprovado. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO 

XINGU - RS, 20 de maio de 2026.  

 

 

 

 

 

GÉLCIO MARTINELLI 

Prefeito Municipal 
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